
PORTARIA Nº 00444/2022 

ESTABELECE o HORÁRIO DE 

EXPEDIENTE NA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BREJETUBA NOS DIAS DE JOGOS DA 

SELEÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL NA 

PRIMEIRA FASE DA COPA DO MUNDO 

FIFA 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJETUBA/ES, SR. LEVI MARQUES DE 

SOUZA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 59 da Lei 

Orgânica Municipal , com alterações introduzidas posteriormente; 

RESOLVE:· 

Art. 1°- Nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Primeira fase da 

Copa do Mundo FIFA 2022, o expediente das repartições públicas vinculadas 

ao Poder Executivo Municipal dar-se-á da seguinte forma: 

- No dia 24 de novembro de 2022: das 08 às 14 Horas; 

- No dia 28 de novembro de 2022: das 07 às 11 Horas; 

- No dia 02 de dezembro de 2022: das 08 às 14 horas. 

Art. 2°- Excetuam-se do presente ato administrativo o atendimento aos 

serviços essenciais de saúde e coleta de resíduos sólidos. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos 

imediatamente. 

Brejetuba-ES, 18 de novembro de 2022. 

ARQUES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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